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Secretaria
da Educaçàw

PJ/MF sob o no. 14.790.82210001-28, neste ato, representadapelasenhoraNatália Bastos Ferreira
Tavares. Secretária de Educação, inscrita no CPF/MF sob o no. 649.617,883-68, daqui por diante
denominada ae "ÓRCÃO GERENCIADOR DA ATA" e, do outro lado, a empresa GLOBAL
COMERCIO DE VARIEDADES EIRELI, com sede naRuaAustenNogueirade Sá,no229,Quro Preto,

Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31 .310-620, inscrita no CNPJ sob o no 42.376.99210001-04, neste

ato. representada pelo senhor José Carlos dos Santos, Sócio Administrador, inscrito(a) no CHF/MF sob

o no.466.139.866-15, daqui por diante denominada de "FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA
ATA", considerando o julgamãnto da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônicd, tombada
sob o no. pREGÃo ELETRÔNICo N'. PE/SRP-2026.03.30.01-PMI/SME, para registro ile preços,

RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas edital do
pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no. 14.133, de 01 le
suas alterações, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas,
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na
pregão, na forma eletrônica, paraa aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 10.01/2026-PMI/SME

de lguatu-Ce, por intermédio da Secretaria de Educação, pessoa jurídica de direi[o público
sede na Rua Quinze de Novembro, no 606, Centro, Iguatu-CE, CEP 63.500-01l, inscrita

sta no
art.6o, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal n'. 018, de 31 23, que

regulamenta a Lei no. I 4. 133, de 0l10412021 , que d ispõe sobre licitações e contratos administrativos, no
âmbito do município de lguatúCE e dá outras providências; pela Instrução Normativa SEGESiME n".

73, de 3010912022:,que dispOe sobre a licitação pelo critério dejulg mento por "menor pr"ço" !u "maior
desconto", na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Adniinistração
Prjrblica federal direta, autárquica e fundacional; pelo Decreto no. 11.462, de 3110312023, que

regulamentaosart.82aart.86daLeino. l4.l33,de0ll04l202l,paradisporsobreosistemaderegistro
de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, onde,

considerando ausência de regulamentação própria do município acerca do tema, serão aplicados os

regulamentos editados pela União indicados acima, conforme autorização legal constante nq art. 187,

caput, da Lei no. 14. I 33, de Ol10412021 e, ainda, em conformidade :om as disposições a r"er.f in

r - Do óncÃo GERENCIADOR E Dos oRcÃos pARTr rpANTEs 
I

l, I - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro O. pr.fo, e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de lguatu-Ce,
atraves da Secretaria Municipal da Educação, conforme competência estabelecida pelo inciso IX do art.
7o do Decreto no. I I .462, de3110312023; 

I

L2 - Não haverá órgãos participantes no referido processo, pois a demanda se refere à aq{risição de

abafadores e adaptadores de correção de escrita para crianças com Transtomo do Espectfo Autista
(TEA), os quais serão utilizados exclusivamente pela Secretaria de Educação do Município de lguatu-
CE. por se tratar de materiais destinados ao atendimento educacional especializado no âmbito da rede
municipal de ensino. Tais itens possuem utilização específica e restrita as atividades pedagógicas
voltadas à inclusão e ao supofte de alunos com necessidades educacionais especiais.

2 - DO oBrErO 
i

2.1 . A ata tem por objeto o Registro de Preços para contrataçào de empresa para fomecimento de
aquisição de abafadores e adaptadores de correção de escrita para crianças com Transtorno dq Espectro
Autista (TEA). de responsabilidade da Secretaria de Educação do lunicípio de lguatu-CE.

3 - DAS ESPECIFICAÇÓES, QUANTITATIVOS E REGISTRO

3. l. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
são as que seguem, conforme planilha abaixo:
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Vafor Total Registrado: R$ 143.800,00 (cento e quarenta e três mil e oitocentos reais).

I

l I n,L rNTENÇÃo DE RnersrRo DE pRtços

4. I. Considerando que o presente processo, se refere à aquisição de abafadores e adaptadores de correção
de escrita para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), os quais serão utilizados
exclusivamente pela Secretaria de Educação do Município de lguatu-CE, por se tratar de materiais

o no âmbito da rede municipal de ensino. Tais itens
es pedagógicas voltadas à inclusão e ao suporte de

havendo necessidade ou interesse de utilização por
unicípio. Assim, a Secretaria de Educação figura

como única demandante e futura usuária da totalidade dos itens a serem registrados, inexistindo qualquer
possibilidade de adesão de outros órgãos à futura ata.

s | »o REGISTRo DE PREÇos

5.11. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que
poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência,
corjrvertido em Anexo I do Edital e dele fazendo pafte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para
cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.

À.rr,uGo DÀ cBrANça

5,3

itel
"d'l

6.1

ocorrerá a despesa e a classificação econômica da contratação somente será exigidapara a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil, considerando que a licitação será realizada para registro de

pr!çor, com fulcro no art. 17, caput, do Decreto no. 11.462, de 3110312023.
I

z f o.l FoRMALIzAÇÁo DA ATA E cADAsTRo DE REsERVA

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços:

7. l.l. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que nào haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e obrigar-se nos limites dela.
7.1.2. será incluído naaÍa,na forma de anexo, o registro:
7.1,.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

7 .1 .2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

de classificação dos licitantes ou fornecedores

por objetivo a formação de cadastro de reserva, para

atátrio da ata.

l't'EN{ DESCRIÇÁO t jNtD, QUAN',T
VALOR
TÍNIT.

/-,--vglp3 J t
uJ Tfffl(t--

I
ABAFADOR DE RUÍDOS (PROTETOR AURICULAR
INFANTTL) UNlI) 2000 RS 59.20

SRICA
400,00-

RU
I 18.\q

2
ADAPTADOR DE CORREÇAO DE ESCRITA (PEGA
LÁPIS PARA AUTISTAS) UNID 2000 R$ 12,70 Qoor,ro

I o

Éc

VALOR GLOBAL R$ 1433-DuUr
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7.3. Para fins da ordem de classificação do cadast
trata o subitem (7 .1.2.1) antecederão aqueles de qu
7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o
somente será efetuada quando houver necessidad
seguintes hipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas bondições
estabelecidos no edital; ou
7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, n
previstas em Lei.

8 . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS

hipóteses

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual
período. inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de

vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em parecer da ddvocacia
Geral da Uniãor, mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso sejam prpenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
8. L I . Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;
8. I .2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
8.I .3. Manutençâo do interesse pela Administração nas condições da ata;
8.1 .4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata1'

8. I .5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

8.1 .6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
8. I 7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de

8.1 8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
8.2 Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências por
contados de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com
no art.36, do decreto federal no 11.462, de 3l de março de2023, observado o disposto no aft. 105 da
lei federal n" I 4.1 33, de 0 I de abril de 2021 .

9 - DA VEDAÇÃO A ACRESCIMOS DE QUANTTTATMS

1 0. s poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nasiseguintes
situ I

10. equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força n'rJaior. caso
fonuito ou Íàto do princrpe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida na aÍa
10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção d ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada r eços registradps: ou
I 0. I .3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de ctuação sobre os preÇos

regi strados.

1I . DA NEGOCIAÇÁO »B PREÇOS REGISTRADOS I

í novocacra-GERAL oA uNrÁo cooRDEnnçÁo-ceRnl luRiorce DE AoutstÇóEs eARECER No P/CGU/AGU
"Consulta a respeito da possibilidade ds r€novaçáo do quantitativo inicialmente registrado em caso de pronogaÉo de vigência dâ de regrstro
depreços Ftxaçáodainterpretaçãodoarl 84,daLei no 14 13312021 (NLLC),edosal|s22e23,doDecretono 11462,de2023 Condusáopela
possrbilidade de renovaçào do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogafro de vigência de eta de registro de preços

sua
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Secretaria
da Educaçáo

I

l1 1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

registrado
ll .l. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor
do assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no subitem (1l.l.l), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir
SCUS preços aos valores de mercado.
11.

cal
1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
Lcelamento daatade registro de preços, nos termos previstos naaÍa, e adotará as medidas cabíveis
a a obtenção de contratação mais vantajosa.
1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos

,ãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que

pal
ll.
órg
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no. 14.133, de 0110412021.
1 1.p. Na eço registrado e o fomecedor não poder
cu$nprir fornecedor requerer ao gerenciador a

altÇração superveniente que o impossibilite de
curnprir o compromisso.
11.2.1. Para fins do disposto no item (11.2), o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

lha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
tuadas.
ncia de fato superveniente que inviabilize o preço
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

na de cancelamento do seu registro, nos termos do
ões previstas na Lei no. 14. 133, de 0110412021, e na

legislação aplicável.
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
(r .2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
di no § 3o do art. 18 do Decreto no. ll .462, de 3110312023
11 .4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

da ata de registro de preços, nos termos do disposto ta aÍa, e adotará as medidas cabíveis
a obtenção da contratação mais vantajosa.

11.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (ll.2.l), o órgão ou a
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pe mercado.

.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmadoll
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

iem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no. 14.133, de

01

t2 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o

fo
12 l. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
12.1 .2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem j ustifi cativa razoâv el;
12.1 .3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2o do art. 27 do Decreto no.

11.462, de 3110312023; ou
12.11.4. sofrersanção previstanos incisos III ou IV aLeino. 14.133,de0110412021.
12.p. Na hipótese prevista no subitem (12.1 .4), ca da ao fomecedor não ultrapasse

o frazo de vigência da ata de registro de preços, gerenciadora poderá, mediante

,!.r:rÁ

,. "' 
36J

RUtiRrcA [ -r

por motivõ-

llJ
o

o

do

Assinado com Assinatura Eletrônica (lei 74.063/2020 | Regulamenro 97O/2O14/ECI
Hash do ori gi na I : 27 c7 4O3e9357 búÍOll3b664c9 6O2b789 e6939a7e0Í204392ac7 3aac9977 78dÍ
Link de val ação: https://valida.aelee31c3db3c68c562d19e895189349Íadd926Í763d3903fa3ó

!t
d
ê
o



oes

N" 36

x

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de iegistro de

preços. 
i

I 2.5. O cancelamento dos preços registrados poder i ser realizado pelo gerenciador, em detenirinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, ras seguintes hipóteses, desde que de.{,idamente
compÃvadas e j ustifi cadas:

12.5.1 . por razào de interesse público;
12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou EC
12.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3" do art.26 e do
27 do Decreto no. I I .462, de 3110312023 e previstas na ata.

13 . DO REMANEJAMENTO DAS QUAIYTIDADES REGISTRADAS NA AT

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de preços

UF 4 o
)

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos
participantes e não participantes do registro de preços.

l3.2. O remanejamento de que trata o item (13. l) somente será feito:
13.2.1 . de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

13.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
I 3.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item ( l 3.I ).
13..1. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órg{o ou pela
entidade parlicipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer refuçào dos
quantitati vos informados.
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Fedpral ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obsêrvadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens. 

i

14. DAS ADESÕES I

I

l4.l . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federalj estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não parlicipantes, observados os seguintes requisitos: l

l4.l.l. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de'provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; i

14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticfdos pelo
mercado, na forma prevista no art. 23 daLei no. 14.133, de 0l/0412021; e

I 4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

14.2. A autorizaçào do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesào pelo fornecedor.
I 4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão o ante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obse a da
ala.
14.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalm o do
órgào ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

entidades

sera
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I 4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
qualidade de não parlicipante, para aqueles itens para os quais não tenha qLrantitati
observados os requisitos previstos na ata.

r$ - oos LrMrrES PARA AS ADESÕES

15.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de
trata a cláusula 24:
l5.l.l. as aquisiçôes ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti
cinpuenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
re{istro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades pafticipantes;
e1
15.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, natotalidade, ao dobro do quantitativo
de pada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos
ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021 .

16. I . 1 . Os instrumentos de que trata o item ( 16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro
de preços.
16.11.2, Os contratos decorrentes da futura ata de registro de preços terão suas vigências por 12 (doze)
mlses, contados de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com
fuildamento no art. 36, do decreto federal n" 17.462, de 31 de março de2023,observado o disposto no
aftr 105 da lei federal no 14.133, de 0l de abril de202l.

1? - DA ALTERAÇÃO »OS CONTRATOS

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
dislosto no art. 124 da Lei no. 14.133, de 0110412021.

t$ - n.L LEGrsLAÇÃo .Lpr,tcÁvor, A ATA E Dos cAsos otvlrssos

18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei no. 14.133, de 0110412021 e

suas alterações posteriores e pelo Decreto no. 17.462, de 3110312023, que regulamenta os afi.82 a arÍ.
86 da Lei no. 14.1 33, de 0110412021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação
de pe nistração Pública Federal, o qual será aplicado pelo municipio de

lgrjat I constante no art. 187, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021,

u, lu ara elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento.

19,1. Caso a formalizaçâo da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesa,
que não seja o instrumento contratual, conforme o

ão ser observadas as condições gerais da prestação

s obrigações da Administração e do fornecedor
ajuste, que encontram-se definidas na minuta do
ocesso administrativo de licitação que decorreu a

presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e as partes se

vincularão aos seus temos na constância da execução do objeto da presente ata;

19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Iguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qu{lquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela
vial administrativa" renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor.
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

STGNATÁRro

Iguatu-Ce, 27 de abril de 2026.

NATALIA BASTOS FERREIRA TAVARES
Secretária Municipal de Educaçào

Portaria n'02312025
Órgão Gerenciador
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